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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PARECER CEE Nº 1266/74 

Aprovado por Deliberação 

em 12/6/74 

PROCESSO CEE Nº 820/72 

INTERESSADO - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de JAHU. 

ASSUNTO - Contratação de Vânia de Cerqueira Leite para exercer as 

funções de Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de 

Ciências da Educação - Pedagogia 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

HISTÓRICO: O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, C i ê n -

cias e Letras de Jahú encaminha documentação da Professora Vânia de Cer-

queira Leite, indicada para exercer as funções de Auxiliar de Ensino, 

junto ao Departamento de Ciências da Educação (Disciplina Estrutura e 

Funcionamento de Ensino de 1º e 2º Grau) - curso de Pedagogia - daque-

la Escola. 

FUNDAMENTAÇÃO: Licenciada em Pedagogia pela Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Jahú (1970), a interessada freqüentou 

curso de Habilitação em Orientação Educacional na mesma Faculdade(1972) 

Participou de cursos e semanas de estudos com temas relacionados à á-

rea de Educação. Tem experiência docente em 1º, 2º e 3º graus, perten-

cendo ao quadro docente da Faculdade em questão desde 1972 (parecer 

CEE favorável para a disciplina Psicologia da Educação). Exerceu a-

tribuições administrativas. 

CONCLUSÃO: Favorável à contratação de Vania de Cerqueira 

Leite para exercer as funções de Auxiliar de Ensino, junto ao Departa-

mento de Ciências da Educação (Disciplina Estrutura e Funcionamento de 

Ensino de 1º e 2º Grau) - curso de Pedagogia - da Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Jahú. 

São Paulo, 4 de maio de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-

são do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Frederico Pimentel Gomes, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bande-

ira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, Rivadávia Marques Júni-

or, e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães 

Presidente 


